
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 482/2023 	
j? T( 

DA 
Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Edis, 

Encaminhamos para ap 	o e votação dessa Egrégia Casa de 	o Projeto de Lei para 
Abertura de Crédito Adicional 

	
Suplementação por Anulação no 

	
de R$ 595.000,00 

(quinhentos e noventa e cinco 	reais). 
Justifica-se a necessi 
	

da suplementação por anulação ao 	o da Câmara 
Municipal de Buritis, consider4ii a necessidade de adequação orçamentária 

	
à aquisição de 

- equipamentos e material pr 'ente para desenvolvimento de suas 	s. conforme 
- demonstrativo no anexo 1 e II. J 

Nobre Edis, é interes desta administração priorizar atividades básicas quej resultem na 
elevação da qualidade de vi 4a de nossos munícipes. Para tanto, faz-se necessário c,bntar com os 
valiosos préstimos de Vossas x celências para a aprovação deste projeto de lei. / 

Desde já, 	 rite renovamos protestos de estima e consideração 

is/RO, 30 outubro de 2023. 

ROJRTGLJES DE O 
fto do ijiunicípio 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N0166 /2023 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação ao Orçamento vigente e dá 
Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, EstadoRondônia, no ub.4 suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 	

/ 

o  

FAÇO SABER que a Câmara Munipa1 de Buritis, Estado de Rondo, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 	

/ 
/ LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Pod9( Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a abrir 
Crédito Adicional para Suplementação /por Anulação no valor de R$ 595.000,00 (quinhe tos e 
noventa e cinco mil reais) na Câmara Mnicipal de Buritis. 

Art. 20  Os presentes créditos/serão cobertos com recursos a serem deduzidos das resp 
fichas prevista no anexo II na forma do/1°, III, do Art. 43 da Lei 4.320/64; 

Parágrafo único. O detalamento dos créditos previstos neste artigo conterá como 
de recurso conforme disposto no aneo 1 e II. 	 1 

Art. 3° Fica incluída na Ijnidade Gestora do Município de Buritis/RO, na Le)/Municipal 
do PPA, LDO e LOA, as alterações cima para o exercício de 2023. 	 / 

Art. 4° Esta Lei entra cill vigor na data de sua publicação. 

Gabinete 	refeito do uni pio de Buritis - RO, 
aos 	tadiasdomêsdeo t rodoanodedoismile 
vinte e três. 

+1ROALDI R RIGU S DE OLI EIRA 
Prefeito do M nicíiio 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

AO PROJETO DRLEI N° 12023 

DEMONSTRATIVO DOS 
	

SUPLEMENTAR 

1- CÂMARA MUNICIPAL DE 
01 - CÂMARA MUNICIPAL 
010101 -LEGISLATIVO 
01.031.1000 - GESTÃO DE P01 
0 1.031.1000.200 1.0000 - MANI 

LEGISLATIVAS 
DAS ATIVID ADMINIST DA CÂMARA 

CATEGORIA DE DESPESA 1 
FICHA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAyMENTOS E MATERIAL 

7LORES 

R$ 1500000 
PERMANENTE ___________ 
FICHA: 3 .3 .90.39.00 -   OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA f  4 180.000,00 

JÚRIDICA 

TOT R$ 595.000,00 
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000,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXOU 

AO PROJETO DE LEI N° 12023 

DEMONSTRATIVO DA DEIUÇAO DOS CROITOS A ANULAR 

1- CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI' 
01 - CÂMARA MUNICIPAL 
010101 - LEGISLATIVO 
01.031.1000 - GESTÃO DE POLÍTIC S LEGISLATIVAS 
01.031.1000.2001.0000 - MANUT DAP ATIVID ADMINIST DA CÂMARA 
CATEGORIA DE DESPESA VAtORES 
FICHA: 3.1.90.11.00 - VENCIMEN OS E VANTAGENS FIXAS 

- PESSOAL CIVIL 
FICHA: 3.1.90.13.00—OBmGAÇÕ1S PATRONAIS 

R$ 	5.000 900 

180.000900 
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